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Deputado Luiz Corrêa autor do Projeto de Lei que viabiliza a concesão de operações de crédito consignado

TIAGO FEREIRA

DIVULGAÇÃO

DECRETO N º 0021/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 

de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 16.550,00 
(dezesseis mil, quinhentos e cinquenta reais), para reforço de dotações 

orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.
Trajano de Moraes, 01 de março de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 0023/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 244.195,00 (du-

zentos e quarenta e quatro mil, cento e noventa e cinco reais), para re-

forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de março de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0026/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-

nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 39.408,05 (trin-

ta e nove mil, quatrocentos e oito reais, cinco centavos), para reforço 

de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de Supe-

rávit Financeiro apurado na Fonte de Recurso 2605 - Assistência Fi-

nanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 

 na forma abaixo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de março de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 038/2024
1- PROCESSO. 79/2024
2- CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3- CONTRATADO. SERRANA DIST. DE P. PARA SAUDE 

LTDA,               CNPJ N° 19.907.582/0001-12

4- OBJETO. Aquisição de suplemento alimentar e fraldas, em aten-

dimento a Secretaria Municipal de Saúde, processo 329/2023(Pre-

gão 03/2024).

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 83.400,00 (oitenta e três mil e qua-

trocentos reais)

6- PRAZO: 04 (quatro) meses.

7- ASSINATURA: 07 de abril de 2024.

8- FISCAL DO CONTRATO. Rosangela da Silva Lourenço - Mat 

4402

EXTRATO DE CONTRATO 39/2024
1- PROCESSO: Nº 093/2024
2- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
3- CONTRATADO. SS REPRESENTAÇÕES SERVIÇOS E 
LTDA,            CNPJ N° 16.930.288/0001-33
4- OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção mecânica preventiva, corretiva e prediti-
va da frota de veículos da administração publica municipal, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Saúde, processo 4464/2023, pre-
gão 23/2023 (DA PMTM).
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 90.000,00(noventa mil reais)
6- PRAZO: 08 (oito) meses.
7- ASSINATURA: 15 de abril de 2024
8- FISCAL DO CONTRATO. Rosangela da Silva Lourenço - Mat 
4402

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

O Encontro de Carros Antigos em Trajano de Moraes já é tradicional

Máquina patrolando a estrada no bairro da Caixa d’Agua

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

PORTARIA Nº 009/2024
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MO-
RAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DISPÕE SO-
BRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR TITULAR DE 
CARGO EFETIVO DO PREV-TRAJANO.
     RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias ao servidor, HEFELIPE FELIPE DOS 
SANTOS, Controlador Interno Autárquico, matricula nº 8004, perten-
cente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes – PRE-
V-TRAJANO, no período de 13/05/2024 a 22/05/2024 e 21/06/2024 
a 30/06/2024, referente ao período aquisitivo de 2022/2023.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Trajano de Moraes, 24 de abril de 2024.
Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos

Diretora Presidente
PORTARIA PUBLICADA NO SITE: www.prevtrajano.rj.gov.br

PORTARIA Nº 010/2024
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO  SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MO-
RAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFORME ART. 23, 
INC. V, DA LEI MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE MARÇO DE 2006.
     RESOLVE:
Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01 de maio de 2024, o 
servidor desta municipalidade, Senhor LUIZ ANTONIO POUBEL 
– MATRÍCULA Nº 0496 – PEDREIRO, que era lotado na Secreta-
ria Municipal de Obras, pertencente ao quadro permanente de servi-
dores, admitido através de Contrato pelo Regime da CLT, passando 
ao Regime Jurídico Único em 01/02/1993, através da Lei Orgânica nº 
02 de 15/05/1993.
Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONCESSÃO: com 
fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c artigo 36 
da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o benefício foi concedido 

Salário Base (Lei Municipal nº 1.295/2022).......... R$ 2.060,40
Adicional por Tempo de Serviço de 35%
(Lei Municipal nº 553/2004).................................   R$    721,14
Total de Proventos. ................................................ R$ 2.781,54
(Dois mil e setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro cen-
tavos).
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Trajano de Moraes, 24 de abril de 2024.
Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos

Diretora Presidente
PORTARIA PUBLICADA NO SITE: www.prevtrajano.rj.gov.br 

PORTARIA Nº 011/2024
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MO-
RAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFORME ART. 23, 
INC. V, DA LEI MUNICIPAL Nº. 624 DE 23 DE MARÇO DE 2006.
     RESOLVE:
Art. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01 de maio de 2024, o 
servidor desta municipalidade, Senhor CREUZI PEREIRA – MATRÍ-
CULA Nº 0478 – SERVENTE, que era lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, pertencente ao quadro permanente de servidores, admitido 
através de Contrato pelo Regime da CLT, passando ao Regime Jurídi-
co Único em 01/02/1993, através da Lei Orgânica nº 02 de 15/05/1993.
Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONCESSÃO: com 
fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c artigo 36 
da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o benefício foi concedido 

Salário Base (Lei Municipal nº 1.340/2024)............... R$ 1.412,00
Adicional por Tempo de Serviço de 35% 
(Lei Municipal nº 553/2004)................................... R$   494,20
Total de Proventos...............................................  R$ 1.906,20
(Um mil e novecentos e seis reais e vinte centavos).
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Trajano de Moraes, 24 de abril de 2024.
Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos

Diretora Presidente
PORTARIA PUBLICADA NO SITE: www.prevtrajano.rj.gov.br 

PORTARIA Nº 374/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
     R E S O L V E:
DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Gru-
po de Trabalho, para analisar e avaliar as despesas em restos a pagar 
inscritos, da Prefeitura de Trajano de Moraes e Fundos Municipais.
I- Evelin Gomes Campos – Matrícula nº 4755.
II- Lúcia Helena Ferro Neves – Matrícula nº 067.
III- Suellen Souza Peruzzi – Matrícula nº 7412.

Trajano de Moraes, 08 de abril de 2024.
Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0024/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-

cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 49.710,00 (quarenta e nove mil, setecentos e dez reais), para refor-

ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação parcial do Fundo de Assistência Social e na 

Prefeitura Municipal, de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de março de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0025/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 350.200,00 

(trezentos e cinquenta mil, duzentos reais), para reforço de dotações 

orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 

forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de março de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 


